ACÓRDÃO Nº 478/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
257645/03

INTERESSADO : 
NEY PATRICIO DA COSTA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: Consulta. Câmara Municipal. 1. Questionamento sobre limites de gastos com pessoal. 2. Resposta na forma da instrução.

RELATÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Presidente em exercício da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Sr. Ney Patrício. Estão presentes os pressupostos de admissibili​dade, conforme dispõem os arts. 311 e 312, inc. II, do Regimento Interno deste Tribunal. Ultrapassada esta questão, manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos se​guintes quesitos: 

a) os encargos e contribuições patronais compõem a folha de pagamento, para o limite previsto no § 1º. do art. 29-A da Constituição Federal?

b) são considerados, para o limite supra citado as verbas rescisórias?

A Assessoria Jurídica da Câmara informou considerar que encargos e obrigações patronais não integram a folha de pagamento e que as verbas rescisórias estão excluídas do limite citado. 

A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer nº. 209/03,  manifestou-se no sentido de que ambas as despesas não se incluiriam no cômputo estabelecido pela Emenda Constitucional nº. 25/2000, tampouco na regra imposta pelo art. 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal

O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 10589/04, asseverando ter tal matéria se pacificado no entendimento desta Corte, com a edição do Provimento nº. 56/2005, conclui em razão deste, igualmente, que as obrigações patronais não se incluem no percentual de 70% previsto no caput do art. 14 do citado provimento, e que as despesas referentes às indenizações não serão computadas para a verificação ao atendimento dos limites percentuais expressos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 257645/03, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta,  nos termos do parecer do Ministério Público de Contas.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 27 de abril de 2006 – Sessão nº 17.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

